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LEI Nº 420/1966 

 

Que altera o artigo 4º da Lei 367, de 20/10/964. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º  O artigo 4º da Lei 367, de 20/10/64, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 4º  Com o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor cadastrado do ultimo lançamento, será 

cobrado o Imposto de 5% (cinco por cento) nas transmissões em geral”. 

  

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Passa Quatro, 22 de novembro de 1966. 

 

José Joaquim de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

José Noronha Pereira 

Secretário-Contador-Chefe 

 

 

 


